
EDITAL DE LICITAÇÃO

PROCESSO Nº. 04/2009

CONVITE Nº. 04/2009

OBJETO:
Contratação de prestação de serviços de consultoria e pagamento de laboratoristas, estudo de reologia e microestrutura de concretos e de ensaios diversos, como parte do Convênio de Cooperação Geral entre a FINEP-FINANCIADORA DE ESTUDOS E PROJETOS – FINEP sob o nº 1.0.05.0048.00 e o SEBRAE- SERVIÇO BRASILEIRO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS, sob Registro nº. 21/2009, tendo a TECVITÓRIA como partícipe, conforme especificações e condições do Anexo I.

TIPO:
       
MENOR PREÇO POR ITEM
DATA:        
11 de Dezembro de 2009.
HORA:       
14 horas 
LOCAL:
Será realizado na sede da TECVITÓRIA-INCUBADORA DE EMPRESAS DE BASE TECNOLÓGICA, sita à Rua Marins Alvarino, 150, Itararé, Vitoria/ES  e o Edital estará disponível a partir de 03 de dezembro de 2009.
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1 – PREÂMBULO

1.1 – IDENTIFICAÇÃO

1.1.1- A TECVITÓRIA - INCUBADORA DE EMPRESAS DE BASE TECNOLÓGICA, instituição sem fins lucrativos, com sede à Rua Marins Alvarino, 150, Itararé, Vitoria/ES, CEP: 29047-660, inscrito no CNPJ sob o nº. 01.158.755/0001-81, através de sua Comissão de Licitação, com delegação de competência conferida pelo Sr. Álvaro Braga de Abreu e Silva, torna público que no dia 11/12/2009, às 14 h, realizará licitação na modalidade de CONVITE, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, para prestação de serviços de consultoria e pagamentos de laboratoristas, estudo de reologia e microestrutura de concretos e de ensaios diversos, de acordo com a Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, Instrução Normativa MARE nº. 05, de 21 de julho de 1995 e alterações posteriores, Lei complementar nº. 123 de 14 de dezembro de 2006, Decreto nº. 6.204/2007, IN 41/00 do SEBRAE, demais normas pertinentes no que couber e por este Edital e seus anexos, em sessão pública às 14 horas do dia 11 de dezembro de 2009 para atender ao Projeto Concretar, parte do Convênio de Cooperação Geral entre a FINEP-FINANCIADORA DE ESTUDOS E PROJETOS – FINEP sob o nº 1.0.05.0048.00 e o SEBRAE - SERVIÇO BRASILEIRO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS, sob Registro nº. 21/2009, tendo a TECVITÓRIA como partícipe, de acordo com as seguintes cláusulas e condições:
1.1.2 - Na hipótese de ocorrer feriado ou outros fatos impeditivos à realização da sessão pública, fica adiada para o primeiro dia útil imediato à data marcada, no mesmo local e hora, ou em outro a ser definido.

1.2 – OBJETO

1.2.1 – Contratação de prestação de serviços de consultoria e pagamento de laboratoristas, estudo de reologia e microestrutura de concretos e de ensaios diversos, como parte do Convênio de Cooperação Geral entre a FINEP-FINANCIADORA DE ESTUDOS E PROJETOS – FINEP sob o nº 1.0.05.0048.00 e o SEBRAE- SERVIÇO BRASILEIRO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS, sob Registro nº. 21/2009, tendo a TECVITÓRIA como partícipe, conforme especificações e condições do Anexo I.

1.3 – ORIGEM ORÇAMENTÁRIA
1.3.1 - A despesa decorrente da prestação de serviços, objeto desta licitação correrá no exercício de 2009 e 2010 de acordo com recurso liberado através do Convênio de Cooperação Geral codificado no SEBRAE – Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas sob o registro nº. 21/2009.
1.4 – DA REPRESENTAÇÃO LEGAL DA EMPRESA E DO CREDENCIAMENTO

1.4.1 – Só poderá deliberar em nome do licitante um de seus dirigentes contratuais ou estatutários, legalmente identificado, pessoa física ou jurídica habilitada por meio de Procuração Pública ou Particular, que deverá ser entregue à Comissão Permanente de Licitação na reunião de abertura, apartada do envelope da Proposta.

1.4.2 – Cada empresa poderá ter um único representante que, por sua vez, somente poderá representar uma única empresa.

1.5 – CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

1.5.1 - Poderão participar desta licitação as empresas que atenderem a todas as exigências contidas neste Edital e seus anexos e que estejam enquadradas na condição de micro e pequenas empresas, conforme determina o artigo 6º do Decreto nº. 6.204/2007.
1.5.2 – Os licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas propostas.

1.5.3 – Os interessados, no dia, hora e local fixado para a realização desta licitação deverão entregar os seus documentos de qualificação/habilitação e proposta comercial, em envelopes distintos e devidamente lacrados, com as seguintes identificações na parte externa:

De: .... (nome da licitante)

     
        ... (endereço da licitante)


            (CNPJ da empresa)

         
À TECVITÓRIA - INCUBADORA DE EMPRESAS DE BASE TECNOLÓGICA

         
CONVITE nº. 04/2009

         
Envelope nº. 1 – Documentação de Habilitação

         
De: .... (nome da licitante)

                   ... (endereço da licitante)


           (CNPJ da empresa)

        
À TECVITÓRIA - INCUBADORA DE EMPRESAS DE BASE TECNOLÓGICA

        
CONVITE nº. 04/2009

        
Envelope nº. 2 – Proposta de Preços

1.5.4 - Não serão recebidas propostas e/ou documentação enviadas por via postal, fax, ou por qualquer outro meio que não o previsto no item 1.5.3.
1.5.5 – Toda a documentação deverá ser apresentada no original ou por qualquer processo de cópia autenticada em cartório competente ou por servidor integrante da Comissão Permanente de Licitação da TECVITÓRIA - INCUBADORA DE EMPRESAS DE BASE TECNOLÓGICA, podendo a Comissão a qualquer tempo, se assim entender necessário, exigir os respectivos originais para conferência.

1.5.6 – É vedada a participação direta ou indiretamente nesta licitação de:

a) Pessoa física;

b) Empresa em regime de subcontratação, ou ainda, em consórcio;

c) Empresa que possua restrições quanto à capacidade técnica ou operativa, personalidade e capacidade jurídica, idoneidade financeira e regularidade fiscal;

d) Empresa que estiver sob concordata ou falência, concurso de credores, dissolução, liquidação;

e) Empresa que esteja, por qualquer motivo, punida com suspensão do direito de licitar ou contratar com a Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal, desde que o ato tenha sido publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, pelo Órgão que o praticou; 
f) Empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com a Administração Pública, direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal, desde que o ato tenha sido publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, pelo Órgão que o praticou.
1.6 – DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS:

1.6.1 - A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato. (Artigo 42 da LC 123).

1.6.2 -  As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. (Artigo 43 da LC123). 

1.6.3 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 2 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.(Parágrafo 1º do artigo 43 da LC 123)

1.6.4 - A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item 10.4, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n

 HYPERLINK "http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8666cons.htm" \l "art81" o 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a contratação, ou revogar a licitação. (Parágrafo 2º do artigo 43 da LC 123).
2 – DA LICITAÇÃO

2.1 – DA HABILITAÇÃO

a) Os documentos necessários à habilitação deverão estar com prazo vigente, à exceção daqueles que, por sua natureza, não contenham validade, e poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada em cartório ou por servidor da unidade realizadora do Pregão, ou publicação em órgãos da imprensa oficial, não sendo aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documento” em substituição aos documentos solicitados neste edital.

2.2 - Os licitantes deverão apresentar dentro do envelope nº. 01, como requisito de habilitação:

        
2.2.1 – HABILITAÇÃO JURÍDICA:

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual, com o “Objeto Social” semelhante ao objeto do lote em que a empresa cadastrou proposta. A empresa que apresentar Registro Comercial com o Objeto Social que não abranja o objeto que ela própria cadastrou, será considerada DESCLASSIFICADA;

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social ou sua Consolidação e alterações em vigor, com o “Objeto Social” semelhante ao objeto do lote em que a empresa cadastrou proposta, acompanhado do documento de eleição de seus atuais administradores, em se tratando de sociedades por ações. A empresa que apresentar Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social ou sua consolidação e alterações em vigor com o Objeto Social que não abranja o objeto que ela própria cadastrou, será considerada DESCLASSIFICADA;

c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de documento de eleição da diretoria em exercício. 

         
2.2.2 – DA REGULARIDADE FISCAL:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ.

b) Prova de Regularidade referente aos Tributos Federais, expedida pela Secretaria da Receita Federal;

c) Prova de Regularidade referente à Divida Ativa da União, expedida pela Procuradoria da Fazenda Pública Nacional;

d) Prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Estado onde for sediada a empresa;

e) Prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Município onde for sediada a empresa;

f) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS;

g) Prova de regularidade com a Seguridade Social (INSS).

h) Prova de Regularidade com a Fazenda Pública Municipal onde esteja instalada a sede da empresa;

Observação: 

As Provas de Regularidade referentes aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, constantes nas alíneas “b” e “c”, poderão ser substituídas pela Certidão Conjunta, expedida pela Receita Federal.

       
2.2.3 – DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

a) ATESTADO DE FORNECIMENTO: Pelo menos 01 (um) atestado de prestação de serviço de engenharia civil por entidade de direito público ou privado comprovando a aptidão da licitante para a prestação do serviço, devidamente assinado e, preferencialmente, em papel timbrado da empresa, compatível com o objeto desta licitação.

  
2.2.4 – DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelos Cartórios Distribuidores competentes, da sede da pessoa jurídica, datada de, no máximo, 60 (sessenta) dias anteriores à data de abertura da licitação.

2.2.5 – DA COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE:


a) Os licitantes que invocarem a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, na proposta comercial feita no sistema do banco provedor no período de acolhimento de propostas, para fins de exercício de quaisquer dos benefícios previstos na Lei Complementar 123/2006, deverão apresentar, além da documentação prevista no item 2.2, na fase de habilitação, os seguintes documentos:

I) Declaração de que não está incursa em nenhuma das vedações do § 4º. do art. 3º. da Lei Complementar 123/2006.

II) Certidão expedida, no presente exercício (2009), pelo Órgão competente, a saber: Registro de Empresas Mercantis (Junta Comercial) ou Registro Civil de Pessoas Jurídicas (Cartório), conforme o caso, do local onde a pessoa jurídica tenha sido registrada, atestando que a empresa se enquadra na condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, na forma do artigo 3º. da Lei Complementar 123/2006. 

2.2.6 – OUTROS DOCUMENTOS:

a) Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, nos moldes do Anexo IV da I.N. MARE nº. 05/95, redigida em papel timbrado ou equivalente da empresa, nos termos do Anexo IV deste Edital.

b) Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores, conforme disposições contidas na Lei nº. 9.854, de 27 de outubro de 1999, regulamentada pelo Decreto nº. 4358 de 05 de setembro de 2002, de acordo com o Anexo V deste Edital;

c) Registro da empresa licitante e de seus Responsáveis Técnicos no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREA, em sua plena validade, acompanhada dos comprovantes de quitação, de acordo com o disposto no inciso I do artigo 30 da Lei nº. 8.666/93.

d) Comprovante de possuir em seu quadro permanente, na data da licitação, Responsável Técnico habilitado na área de Engenharia Civil ou Arquitetura, devidamente registrado no CREA.  (Obs.: Entenda-se para fins deste edital, como pertencente ao quadro permanente, o sócio, o diretor (detentor de cargo na gestão) e o empregado devidamente registrado em carteira de Trabalho e Previdência Social ou Ficha de Registro devidamente registrada na DRT.)
2.2.7 – No caso de inabilitação de todos os licitantes, a Comissão de Licitação poderá convocá-los para a apresentação de nova documentação, de conformidade com o art. 48, § 3º, da Lei nº. 8.666/93 (com as alterações posteriores). 

2.2.8 – Sob pena de inabilitação ou desclassificação, os documentos apresentados deverão referir-se a um mesmo CNPJ, o qual corresponderá àquele constante da proposta.  

2.3 – DA PROPOSTA DE PREÇOS

2.3.1 – A proposta de preços deverá conter o valor por item dos serviços e deverá corresponder à especificação do objeto da licitação, com orçamento detalhado com discriminação de quantitativos e prazo de conclusão expresso em dias “corridos”. 

2.3.2 – A proposta deverá estar redigida em língua portuguesa, sem emendas, entrelinhas ou rasuras que comprometam a sua essência e preencher os seguintes requisitos:

a) estar datilografada ou digitada em papel timbrado ou equivalente da licitante, que contenha o número do CNPJ em todas as vias. No caso em que a proposta não seja apresentada em papel timbrado, será exigido o carimbo do CNPJ em todas as vias;


b) ser datada, assinada à última página e rubricada nas demais folhas pela licitante;

c) conter as especificações do objeto da licitação de forma clara e descrevendo detalhadamente as características e outros elementos que permitam facilitar o julgamento;

d) discriminar, em algarismos e por extenso, o preço por item dos serviços descritos no Anexo I, prevalecendo, em caso de divergência a discriminação por extenso;

e) indicar o número deste Convite, bem como o dia e hora de sua realização;

f) conter o prazo de validade, que deverá ser de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data prevista de abertura da licitação e, em caso de omissão, considerar-se-á aceito o prazo estabelecido;

g) indicar os números do Banco, Agência e Conta Corrente onde serão depositados os pagamentos das obrigações pactuadas;

h) declarar expressamente que nos preços cotados estão inclusos todos os custos e demais despesas relacionadas, direta ou indiretamente, com o objeto da licitação, tais como transporte, seguro, tributos ou qualquer outro encargo que incida sobre o mesmo, além de todos os materiais à prestação dos serviços;

i) apresentar o prazo de execução dos serviços, o qual não poderá ser superior ao especificado no Anexo I, a contar da data da assinatura do contrato;

2.3.3 - O preço deverá ser expresso em moeda nacional, constando apenas duas casas decimais depois da vírgula, em algarismos arábicos e por extenso, sem emendas, rasuras ou entrelinhas.

2.3.4 - A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das condições deste Edital, sujeitando a licitante às sanções previstas no art. 87 da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações.

2.4 – DO PROCEDIMENTO

2.4.1 - Iniciada a sessão de abertura dos envelopes de habilitação, a Comissão de Licitação, juntamente com os licitantes presentes, rubricarão as documentações.

2.4.2 -
As propostas de preços serão abertas pela Comissão de Licitação, em ato público, no dia, horário e local estabelecidos no Preâmbulo deste Edital, caso não ocorra à interposição de recursos.

2.4.3 - Em ocorrendo recursos, será divulgada nova data para a abertura dos envelopes contendo a proposta de preços.

2.4.4 - Abertos os envelopes, os membros da Comissão de Licitação rubricarão, juntamente com os representantes credenciados, todas as folhas e demais documentos que integram as propostas de preços apresentadas pelos licitantes.

2.5 - JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

2.5.1 – As propostas serão julgadas e classificadas pelo critério de MENOR PREÇO POR ITEM, desde que atendidas as especificações constantes do ANEXO I deste CONVITE.
2.5.2 – Não será considerada qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital.
2.5.3 – Não serão admitidas as propostas que apresentarem preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero. 

2.5.4 - Serão desclassificadas as propostas de preços que não atenderem às exigências deste Edital e Especificações, bem como aquelas que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexeqüíveis, comparados aos preços de mercado, ou que oferecer redução de preço vinculada à proposta de outro licitante.

2.5.5 - Em caso de absoluta igualdade entre duas ou mais propostas, adotar-se-ão os critérios de desempate definidos no § 2º do art. 3º da Lei nº. 8.666/93, com as modificações decorrentes da Emenda Constitucional nº. 06, de 15/08/95, e, na hipótese de permanência de empate, será realizado sorteio, através de ato público, para o qual a CPL convocará todos os licitantes, conforme art. 45, § 2º, da Lei nº. 8.666/93.
2.5.6 – O resultado do julgamento das propostas será divulgado na forma do Art. 109 da Lei nº. 8.666/93 (com a redação atualizada).  

2.6 – DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

2.6.1 –
Após a divulgação do julgamento e decorrido o prazo recursal previsto em lei, a Comissão de Licitação encaminhará o processo licitatório à autoridade superior, para fins de homologação, adjudicação, revogação ou anulação da licitação.

2.6.2 – Esta licitação poderá ser revogada por interesse público e será anulada por ilegalidade, de ofício ou mediante provocação de terceiros, por meio de parecer escrito e devidamente fundamentado.

2.7 - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

2.7.1 – Os serviços objeto desta licitação serão iniciados até 03 (três) dias úteis após a assinatura do Contrato pela CONTRATADA. 

2.7.2 – O objeto deste Convite deverá ser executado em estrita conformidade com este Edital, seus Anexos e proposta da CONTRATADA. 

2.7.3 – Os serviços executados em desconformidade com o especificado no Anexo I acarretará imediata correção, caso não seja possível, serão rejeitados com aplicação das sanções administrativas e/ou legais cabíveis.

2.7.4 – O prazo de execução dos serviços deverá estar em conformidade com o especificado no Anexo I, em dias corridos, a partir da data de assinatura do Contrato.
2.8 – DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

2.8.1 – O recebimento dos serviços dar-se-á :

a) Recebimento provisório – quando os serviços contratados ficarem inteiramente de perfeito acordo com o contrato, mediante “ATESTO” em Nota Fiscal/Fatura e Termo de Recebimento Provisório, entre as partes, pela TECVITÓRIA - INCUBADORA DE EMPRESAS DE BASE TECNOLÓGICA.
b) Recebimento definitivo – O Termo de Recebimento Definitivo será lavrado 2 (dois) dias após o recebimento provisório, se tiverem sido satisfeitas e atendidas todas as reclamações da Fiscalização, referente a defeitos ou imperfeições verificadas posteriormente nos serviços executados. O Termo de Recebimento Definitivo conterá declaração formal do prazo de 05 (cinco) anos mencionado no Artigo 1.245 do Código Civil, no que couber, referente à responsabilidade da CONTRATADA e será contado, em qualquer hipótese, a partir da data deste mesmo ano.   

2.9 – DA FISCALIZAÇÃO

2.9.1 – A TECVITÓRIA - INCUBADORA DE EMPRESAS DE BASE TECNOLÓGICA designará servidor para acompanhar e fiscalizar os serviços objeto desta licitação, que terá como função:

a) exigir o cumprimento de todos os itens da Especificação, Anexo I, deste Edital;

b) aprovar previamente os materiais a serem empregados e rejeitar os que não satisfaçam os padrões especificados no Anexo I;

c) determinar a imediata retirada do local de serviço de qualquer funcionário da CONTRATADA, que não corresponder técnica ou disciplinarmente às exigências da TECVITÓRIA - INCUBADORA DE EMPRESAS DE BASE TECNOLÓGICA;
d) aprovar todo e qualquer material especificado, ficando os casos omissos sujeitos à aprovação técnica, desde que esteja comprovada a perfeita similaridade, sem prejuízo dos serviços contratados.
2.10 - DO CONTRATO

2.10.1 – O Contrato, cuja minuta constitui o Anexo II deste instrumento, especificará detalhadamente o objeto, o prazo e as condições da prestação dos serviços, bem como a forma de pagamento do preço pactuado.

2.10.2 – A TECVITÓRIA - INCUBADORA DE EMPRESAS DE BASE TECNOLÓGICA convocará por escrito a adjudicatária para assinatura do Contrato.

2.10.3 – O Contrato deverá ser assinado no prazo de 03 (três) dias úteis, contados do recebimento da convocação do licitante vencedor para tal finalidade.

2.10.4 – Na hipótese da adjudicatária não comparecer para assinar o Contrato no prazo estipulado, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, será convocada a próxima licitante, na ordem de classificação para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira colocada, nos termos do § 2º, do Art. 64, da Lei n. º 8666/93.  
2.11 – DA GARANTIA

2.11.1 - A Contratada prestará a garantia de 2,5% do valor total do Contrato conforme Artigo 56 da Lei 8.666/93, a qual poderá optar por uma das seguintes modalidades:

I- Caução em dinheiro ou título da dívida pública;

II- Seguro-garantia;

III- Fiança bancária.

2.11.2 – Por acordo das partes, poderá ser admitida, a qualquer tempo, a substituição da garantia prestada por outra das modalidades previstas no Edital.

2.11.3 – A garantia prestada responderá, subsidiariamente pela(s) multa(s) aplicada(s), se, por qualquer motivo a CONTRATADA não a(s) pagar  no(s) prazo(s) fixado(s).

2.12 - DO PAGAMENTO

2.12.1 O pagamento será efetuado em até 10(dez) dias úteis contados da emissão da Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada.

2.12.2 - A liberação do pagamento ficará condicionada a consulta prévia quanto a regularidade da documentação, com resultado favorável, ou a apresentação de documentos comprobatórios.
2.12.3 - Mediante comunicação antecipada, a Contratada reterá do pagamento devido à Contratante, quando for o caso, o valor referente à alíquota do ISS - Imposto Sobre Serviços, em conformidade com a Lei nº 116 de 31 de julho de 2003 e o Código Tributário do município da prestação do serviço.


2.12.4 - Na hipótese de atraso de pagamento da Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada, o valor devido será atualizado financeiramente, obedecendo à legislação vigente.

2.12.5 - No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal/Fatura, serão os mesmos restituídos à adjudicatária para as correções necessárias, não respondendo a TECVITÓRIA por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes.

2.12.6 - As despesas referentes a aquisição do objeto desta Carta Convite, correrão à conta dos recursos pactuados no Convênio 21/2009 consignados no exercício de 2009 a 2011, para atender ao Projeto Concretar.

2.13 - DAS PENALIDADES

2.13.1 – A recusa injustificada do adjudicatário em retirar a Nota de Empenho ou em assinar o Contrato, no prazo de 3 (três) dias úteis após a comunicação por escrito da TECVITÓRIA - INCUBADORA DE EMPRESAS DE BASE TECNOLÓGICA, caracterizará inexecução total do objeto da licitação, sujeitando às penalidades previstas no Art. 87 da Lei n.º 8.666/93 e, ainda, ao pagamento de multa compensatória, limitada a até 25% (vinte e cinco por cento) do valor total da Nota de Empenho.

2.13.2 - Sem prejuízo das sanções previstas no Art. 87, da Lei nº. 8.666/93 a CONTRATADA ficará sujeita às seguintes penalidades:


a) advertência por escrito;

b) multa de mora de 0,05% (cinco centésimos por cento) ao dia de atraso até o 5º (quinto) dia após a data fixada para execução dos serviços e 0,07% (sete centésimos por cento) ao dia de atraso, a partir do 6º (sexto) dia, calculada sobre o valor total da Nota de Empenho;

c) multa compensatória até 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor total da Nota de Empenho, pela rescisão determinada por ato unilateral da Fundação Nacional de Saúde, devido à inexecução parcial ou total das obrigações pactuadas, cujo recolhimento deverá ser efetuado no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados da intimação do Núcleo Estadual do Ministério da Saúde;

d) suspensão temporária do direito de participar de licitações e contratar com a TECVITÓRIA, por um período de até cinco anos;

e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria Autoridade que aplicou.
2.13.3 – Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso na execução do serviço advier de caso fortuito ou motivo de força maior.

2.14 – DOS RECURSOS

2.14.1 – Dos atos da TECVITÓRIA decorrentes da aplicação deste Edital caberão recursos administrativos, na forma do Art. 109 da Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores. 
2.14.2 - O acolhimento do recurso invalidará apenas os atos insuscetíveis de aproveitamento.

2.15 – DO FORO

2.15.1 - Fica eleito o Foro da Justiça Federal de Vitória, Seção Judiciária do Estado de Espírito Santo, para dirimir qualquer dúvida oriunda da execução deste instrumento, com renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que seja.

2.16 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

2.16.1 - Esta licitação poderá ser revogada por interesse público e será anulada por ilegalidade de ofício ou mediante provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.

2.16.2 – Ocorrendo anulação ou revogação desta licitação, a TECVITÓRIA providenciará a publicação no Diário Oficial da União, contando-se a partir do primeiro dia útil subseqüente o prazo para a solicitação de reconsideração.

2.16.3 – A Comissão de Licitação, no interesse público, poderá relevar omissões puramente formais, desde que não reste infringido o princípio da vinculação ao instrumento convocatório.

2.16.4 – Será(ão) lavrada(s) ata(s) do(s) trabalho(s) desenvolvido(s) em ato público de abertura dos envelopes de habilitação e proposta de preços, a(s) qual (is) será(ão) assinada(s) pela Comissão  de Licitação e representantes credenciados presentes.

2.16.5 - Os quantitativos poderão ainda ser alterados, observando-se os limites previstos no parágrafo 1º do Art. 65 da Lei nº. 8.666/93.
2.16.6 - É facultado ao licitante formular protestos consignando em ata dos trabalhos, para prevenir responsabilidade, prover a conservação ou ressalva de seus direitos ou para simplesmente manifestar qualquer intenção de modo formal.

2.16.7 – A Comissão de Licitação e/ou Autoridade Superior, na forma do disposto no § 3º, do Art. 43, da Lei nº. 8.666/93, se reserva o direito de promover qualquer diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo licitatório.

2.16.8 – A licitação não implica proposta de contrato por parte da TECVITÓRIA. Até a entrega da Nota de Empenho ou assinatura do Contrato, poderá a licitante vencedora ser excluída da licitação, sem direito a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se a TECVITÓRIA tiver conhecimento de qualquer fato ou circunstância superveniente, anterior ou posterior ao julgamento desta licitação, que desabone sua idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa.

2.16.9 – Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita dos recursos deverão ser protocolizados na sede  da TECVITÓRIA, à Rua Marins Alvarino, 150, Itararé, Vitoria/ES, CEP: 29047-660, telefone (27) 3324-4097, ramal 216, não sendo aceitas, em nenhuma hipótese, aquelas encaminhadas via fax ou via postal.
2.16.10 – Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou apresentação de quaisquer documentos relativos a esta licitação.

Comissão Permanente de Licitação

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA (ESPECIFICAÇÕES)

1. ESTUDO DE REOLOGIA E MICROESTRUTURAS DE CONCRETO: 

· Os estudos reológicos em 10 pastas de 10 diferentes traços de concreto sendo 5 com incorporação de resíduos do beneficiamento de rochas ornamentais em diferentes teores do resíduo: pastas para os seguintes artefatos prefabricados de concreto: 

- blocos de concreto

- meio fio 

- pisos intertravados
- ladrilhos

- e cochos

Deverão ser avaliadas as influências destas incorporações de resíduos na reologia das misturas de concreto levando em consideração a granulometria do resíduo de rochas ornamentais para cada teor de cada pasta e fazendo uma comparação com as misturas sem resíduo.

Deverá ser utilizado um reômetro modular compacto Physica MCR501 ou similar.

Os resultados devem ser apresentados em relatório onde devem ser discutidos e corroborados por aporte teórico e prático para os seguintes artefatos de concreto estudados: blocos de concreto, meio fio, pisos intertravados, ladrilho hidráulico e cochos.
· Avaliação da microestrutura das misturas de concreto, após seu endurecimento, das misturas de concreto para os artefatos prefabricados de concreto.

- blocos de concreto

- meio fio 

- pisos intertravados
- ladrilho hidráulico.

- e cochos

A avaliação da microestrutura de cada artefato de concreto deverá ser feita através de microscopia eletrônica de varredura. As imagens da microestrutura devem ser obtidas através da emissão de elétrons secundários e deverá ainda ser apresentada a análise química elementar obtida por microanalisador EDS, apresentando a predominância de elementos químicos que compõem cada mistura.

A analise da microestrutura da pasta de cimento com o resíduo deve apresentar a distribuição dos diferentes tipos e quantidades de fases sólidas, poros e microfissuras, tanto da matriz da pasta como da zona de transição entre pasta e agregado.

O estudo da microestrutura deve apresentar a caracterização de cada constituinte destas fases e de seu relacionamento com os demais. Deve identificar os mecanismos responsáveis pela resistência, estabilidade dimensional e durabilidade das misturas indicando uma atuação que possa melhorar as características dos concretos.

Os resultados devem ser apresentados em relatório onde devem ser discutidos e corroborados por aporte teórico e prático para os seguintes artefatos de concreto estudados: blocos de concreto, meio fio, pisos intertravados, ladrilho hidráulico e cochos.

PRAZO DE EXECUÇÃO: 20 meses
2. ENSAIOS DIVERSOS:

· Análise química do gesso, cimento e do resíduo de rochas ornamentais.
· Dosagem experimental do concreto para a moldagem dos seguintes artefatos prefabricados de concreto:

- blocos de concreto

- meio fio

- pisos intertravados
- ladrilho hidráulico.

- e cochos

· Os ensaios para avaliação das propriedades físicas, mecânicas e de durabilidade dos artefatos prefabricados de concreto listados abaixo deverão ser realizados de acordo com as normas da ABNT e/ou órgãos públicos regulamentadores que constam nas tabelas:

- blocos de concreto

- meio fio

- pisos intertravados

- ladrilho hidráulico.

- e cochos
Para blocos vazados de concreto simples, deverão ser atendidos os requisitos da NBR 6136/2007. A norma NBR 12118 especifica os métodos de ensaio para análise dimensional e determinação da absorção de água, da área líquida, da resistência à compressão e da retração por secagem, em blocos vazados de concreto simples para alvenaria. NBR 8215/1983.

Tabela 1 - Normas utilizadas na avaliação dos blocos de concreto simples.

	Norma
	Título

	NBR 6136/2007
	Blocos Vazados de Concreto Simples para Alvenaria – Requisitos.

	NBR 12118/2007
	Blocos vazados de concreto simples para alvenaria - Métodos de ensaio. 


Para os pisos intertravados de pavimentação, deverão ser atendidos os requisitos da NBR 9781:1987. O ensaio para determinação da resistência à compressão de peças pré-moldadas de concreto destinadas à pavimentação de vias urbanas, pátios de estacionamento ou similares será realizado de acordo com a NBR 9780:1987. 

Tabela 2 – Normas utilizadas na avaliação dos pisos intertravados.

	Norma
	Título

	NBR 9781:1987
	Peças de concreto para pavimentação.

	NBR 9780:1987.
	Peças de concreto para pavimentação determinação da resistência à compressão


Para as peças de meios fios de concreto serão usadas às especificações técnicas da NORMA DENIT 020/2004 – ES: Drenagens – Meios Fios e guias – Especificação de serviços e a norma DNER ES330/97 que trata das especificações de serviço de concreto e argamassas para obras de arte especiais.

Tabela 3 – Normas utilizadas na avaliação das peças de meio fio.

	Norma
	Título

	NORMA DENIT 020/2004- ES
	Drenagens – Meios Fios e guias – Especificação de serviços

	DNER ES330/97
	Obras de arte especiais – concretos e argamassa. Especificação de serviço.


Para ladrilhos hidráulicos, serão utilizadas como referências a norma NBR 9457:1986 que fixa as condições exigíveis para seu recebimento, trazendo as suas características de fabricação e tolerâncias quanto a absorção de água, resistência ao desgaste por abrasão, módulo de ruptura à flexão, espessura, comprimento e largura. A norma NBR 9459:1986 padroniza os formatos e as dimensões de ladrilhos hidráulicos. 

Tabela 4 – Normas utilizadas na avaliação dos ladrilhos hidráulicos.

	Norma
	Título

	NBR 9457:1986
	Ladrilhos hidráulicos – Especificação.

	NBR 9457:1986
	Ladrilhos hidráulicos – Formatos e dimensões - Padronização


Para os cochos serão definidos os padrões de resistência, já que não são definidos por norma.
· Ensaio de solubilização e lixiviação do concreto para os seguintes artefatos prefabricados de concreto:
- blocos de concreto

- meio fio

- pisos intertravados
- ladrilho hidráulico.

- e cochos
PRAZO DE EXECUÇÃO: 20 meses
3. CONSULTORIA, PAGAMENTOS DE LABORATORISTAS:

3.1. Consultoria para realização do trabalho de avaliação das propriedades físicas, mecânicas e de durabilidade dos diversos artefatos prefabricados de concreto, constando de relatório de acompanhamento dos resultados finais dos ensaios para os seguintes artefatos prefabricados de concreto:

- blocos de concreto

- meio fio

- pisos intertravados
- ladrilho hidráulico.

- e cochos

3.2.  Mão de obra para realização dos ensaios listados a seguir: 

Obs.: Alguns ensaios deverão ser executados no Laboratório de Materiais de Construção da Faculdade do Centro Leste (Serra, Manguinhos, ES)

Os ensaios serão realizados para os materiais necessários à confecção de cada um dos seguintes artefatos prefabricados de concreto:

- blocos de concreto

- meio fio

- pisos intertravados
- ladrilho hidráulico.

- e cochos

Caracterização dos materiais

· Caracterização do resíduo de rochas ornamentais e do gesso através de:

- Amostragem de agregados (NM 26:2000)

- Material retido na peneira no. 30 (0,6 mm) (NBR-11579) g

- Material retido na peneira no. 200 (0,075 mm) (NBR-11579) g

- Massa específica (NBR-6474) (kg/cm3)

- Superfície específica Blaine (NBR NM 76) (cm2/g)

· Caracterização dos Agregados miúdo (areia), pedrisco e graúdo (brita) utilizados para a fabricação dos artefatos prefabricados de concreto

- Amostragem de agregados (NM 26:2000)

- Composição granulométrica (NBR NM 248:2003)

- Massa específica (Frasco de Chapman – NBR NM-52:2003)

- Massa unitária no estado solto (NBR NM 45:2006)

- Teor de materiais pulverulentos (NM 46:95)

- Impurezas orgânicas húmicas em agregado miúdo (NM49/2001)

- Teor de argila em torrões e partículas friáveis (NBR-7218)

- Massa unitária compactada do agregado graúdo

- Abrasão Los Angeles (NBR NM 51/2001)

· Caracterização do cimento: 

- Finura (NBR-11579) - Resíduo na peneira de 0,075 mm (%)

- Determinação da água da pasta de consistência normal (NBR 

- Pega (NBR-11581): ( Início e Fim)

- Expansibilidade (NBR-11582) (Quente e frio)

- Massa específica (NBR-6474) (kg/m3)

- Resistência à compressão axial (NBR-7215) (MPa): (3, 7 e 28 dias)

- Superfície específica Blaine (NBR NM 76) (cm2/g)
· Avaliação das propriedades do concreto no estado endurecido (o número total de amostras ensaiadas pode ser alterado)

Ensaios de resistência à compressão, resistência à tração por compressão diametral, massa específica, absorção e índice de vazios do concreto, em corpos de prova. 

Os ensaios de resistência à compressão em concreto serão realizados em corpos-de-prova de (100 x200) mm, de acordo com a NBR5739, às idades de 3, 7 e 28 dias. Total de ensaios: 3 idades x 10 x 3 amostras x 5 = 450 amostras a serem ensaiadas.

Os ensaios de resistência à tração por compressão diametral em concreto serão realizados aos 28 dias em corpos-de-prova de (100 x 200) mm, de acordo com a NBR7222. Total de ensaios: 3 idades x 10 x 3 amostras x 5 = 450 amostras a serem ensaiadas.

Os ensaios de massa específica, absorção e índice de vazios serão realizados segundo a NBR9778. Total de ensaios: 1 idade x 10 x 4 amostras x 5 = 200 amostras a serem ensaiadas.

OBS.: Todos os ensaios devem ser realizados em conformidade com as normas técnicas brasileiras.

PRAZO DE EXECUÇÃO: 09 meses

Vitória/ES, 16 de Novembro de 2009.

Maria Antonina Magalhães Coelho


Maria Ângela Loyola de Oliveira

   Responsável pela elaboração  


 Diretora Administrativa da UCL
Autorizo o presente Termo de Referência na forma supra.

ÁLVARO BRAGA DE ABREU E SILVA

Presidente do Conselho de Administração

TECVITÓRIA – INCUBADORA DE EMPRESAS DE BASE TECNOLÓGICA
ANEXO II

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO N.º XX/2009

                  Contrato que entre si fazem a TECVITÓRIA - INCUBADORA DE EMPRESAS DE BASE TECNOLÓGICA e a empresa _______________ para prestação de serviços de -------------------------------, como parte do Convênio de Cooperação Geral entre a FINEP-FINANCIADORA DE ESTUDOS E PROJETOS – FINEP sob o nº 1.0.05.0048.00 e o SEBRAE- SERVIÇO BRASILEIRO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS, sob Registro nº. 21/2009, tendo a TECVITÓRIA como partícipe, conforme especificações e condições do Anexo I.

PROCESSO Nº. 04/2009

I - IDENTIFICAÇÃO CONTRATUAL
Na sede da TECVITÓRIA- INCUBADORA DE EMPRESAS DE BASE TECNOLÓGICA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 01.158.755/0001-81, neste ato representada pelo Superintendente nomeado..............., consoante a delegação de competência que lhe foi delegada, doravante denominada CONTRATANTE e, de outro lado, a Empresa -----------------------------, inscrita no CNPJ/MF sob n.º ------------------, com sede à ----------------------- nº-------- – CEP----------,   neste ato representada por --------------------------------, portador da Cédula de Identidade n.º -----------------, expedida pelo(a)------------ e do CPF nº ----------------------------, doravante denominada CONTRATADA,  resolvem celebrar este Contrato, de conformidade com o que consta do Processo n.º --------------------------------                     referente ao Convite nº. 04/2009, consoante com a  Lei 8.666, de 21/06/1993 e alterações posteriores, Instrução Normativa MARE n.º 05, de 21 de julho de 1995 e alterações posteriores, Lei complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, Decreto nº6.204/2007, IN 41/00 do SEBRAE, demais normas pertinentes no que couber e por este Edital e seus anexos, passando o Termo de Referência e a proposta da CONTRATADA, independentemente de sua transcrição, a fazer parte integrante e complementar deste Instrumento, que será regido pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços de.......................................,  como parte do Convênio de Cooperação Geral entre a FINEP-FINANCIADORA DE ESTUDOS E PROJETOS – FINEP sob o nº 1.0.05.0048.00 e o SEBRAE- SERVIÇO BRASILEIRO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS, sob Registro nº. 21/2009, tendo a TECVITÓRIA como partícipe, conforme especificações e condições do Anexo I  do Edital.

Subcláusula Primeira – Os serviços deverão ser executados em estrita obediência ao Contrato, devendo ser observados, independente de sua transcrição, o Edital deste Convite, seus Anexos, a Proposta da CONTRATADA, e demais elementos constantes do Processo nº. 04/2009.

Subcláusula Segunda – Todas as comunicações relativas ao presente Contrato serão consideradas como regularmente entregues ou enviadas por expediente protocolado, telegrama ou fac-símile.
CLÁUSULA SEGUNDA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A CONTRATADA, por este instrumento e na melhor forma de direito, obriga-se a executar os serviços ora ajustados, comprometendo-se ainda a :

1 – Arcar com todas as despesas decorrentes da execução do serviço;
2 – Recolher os tributos que venham a incidir sobre os serviços, reservando-se à TECVITÓRIA o direito de deduzir dos valores a serem pagos à CONTRATADA as quantias correspondentes aos tributos eventualmente não recolhidos por ela;

3 – Cumprir os encargos definidos no Convite 004/2009;

4 – Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste Contrato;

5 – Não subcontratar outra empresa para execução dos serviços objeto deste Contrato;

6 – Sujeitar-se à fiscalização por parte da CONTRATANTE, por meio de servidor designado para acompanhar a execução dos serviços, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas pela fiscalização;

7 – Assumir inteira responsabilidade pela qualidade dos serviços executados;

8 – Comprometer-se a manter limpo o local de execução dos serviços;

9 – Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas e previdenciários dos funcionários que serão disponibilizados para a execução dos serviços objeto deste Contrato;

10 – Manter, durante toda a execução do Contrato, todas as condições de habilitação (situação regular das documentações), assim como manter a compatibilidade com as obrigações por ela assumidas devendo comunicar à Contratante, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do presente;

11 – Responder civil e penalmente, por quaisquer danos ocasionados à TECVITÓRIA e seu patrimônio e/ou terceiros, dolosa ou culposamente, em razão da ação ou omissão da Contratada ou de quem em seu nome agir;

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

1 - Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar seus serviços dentro das normas deste contrato;

2 - Os serviços objeto deste contrato, serão executados mediante Ordem de Serviço da TECVITÓRIA;

3 - Acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar os serviços objeto deste Contrato por meio de servidor designado pela Administração;

4 - Notificar a CONTRATADA qualquer irregularidade que venha a ocorrer durante a vigência do presente Contrato.

5 – Efetuar o pagamento conforme estipulado na Cláusula IV deste Contrato.

6 – Providenciar a publicação do extrato deste Contrato no Diário Oficial da União.

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E DO VALOR CONTRATUAL

Pela execução dos serviços objeto deste Contrato, a TECVITÓRIA pagará a CONTRATADA o valor de R$ ________ (_______________).

Subcláusula Primeira – Nos preços estipulados nesta Cláusula já se encontram computados todos os impostos, taxas, seguros, transporte, fretes, materiais, mão de obra, e demais despesas e encargos que, direta ou indiretamente, tenham relação com o objeto deste Contrato.

CLÁUSULA QUINTA – DA GARANTIA

A Contratada prestará a garantia de 2,5% do valor total do Contrato conforme Artigo 56 da Lei 8.666/93, a qual poderá optar por uma das seguintes modalidades:

I - Caução em dinheiro ou título da dívida pública;

II - Seguro-garantia;

III - Fiança bancária.

Subcláusula Primeira - Por acordo das partes, poderá ser admitida, a qualquer tempo, a substituição da garantia prestada por outra das modalidades previstas no Edital.

Subcláusula Segundo – A garantia prestada responderá, subsidiariamente pela(s) multa(s) aplicada(s), se, por qualquer motivo a CONTRATADA não a(s) pagar no(s) prazo(s) fixado(s).

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, por meio de Ordem Bancária, no prazo de até 10(dez) dias úteis contados da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, após o adimplemento dos serviços.
Subcláusula Primeira – A Nota Fiscal/Fatura deverá indicar o nº. da Nota de Empenho correspondente, o estabelecimento bancário, o nº. da Agência bancária e conta corrente para emissão da respectiva Ordem bancária de pagamento.

Subcláusula Segunda – No caso de eventual atraso de pagamento, o valor devido deverá ser atualizado financeiramente desde a data referida até a data do efetivo pagamento.

Subcláusula Terceira – Antes de efetuar o pagamento, será verificada a regularidade das documentações da CONTRATADA, cujos documentos serão anexados ao respectivo processo de pagamento. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA ORIGEM ORÇAMENTÁRIA

A despesa decorrente da prestação de serviços, objeto desta licitação correrá no exercício de 2009 a 2011 de acordo com recurso liberado através do Convênio de Cooperação Geral codificado no SEBRAE sob o Registro nº. 21/2009.
CLÁUSULA OITAVA –  DO PRAZO

O prazo para execução total dos serviços será de --------------dias corridos, a partir da data de assinatura deste Contrato, ficando o mesmo com vigência a partir de xx/xx/2009 a xx/xx/2009.

CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO

A fiscalização da execução dos serviços objeto deste Contrato será exercida pela TECVITÓRIA, por meio de servidor designado para esse fim, que terá como função:

a) exigir e acompanhar o cumprimento de todo o serviço de conformidade com o Anexo I do Edital;

b) determinar a imediata retirada do local de serviço de qualquer funcionário da CONTRATADA, que não corresponder técnica ou disciplinarmente às exigências da TECVITÓRIA;

Subcláusula Primeira – A TECVITÓRIA poderá determinar a paralisação dos serviços por motivo de relevante ordem técnica e de segurança ou, ainda, no caso de inobservância e/ou desobediência às suas determinações, cabendo à CONTRATADA, quando as razões da paralisação lhe forem imputáveis, todos os ônus e encargos decorrentes.

Subcláusula Segunda – Qualquer erro ou imperícia na execução constatada pela TECVITÓRIA obrigará à CONTRATADA, à sua conta e risco, corrigir sem prejuízo de ação regressiva contra quem lhe tiver dado causa.

Subcláusula Terceira - Os serviços impugnados pela fiscalização da TECVITÓRIA, no que concerne à sua execução ou à qualidade fora do especificado, não poderão ser faturados.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

O recebimento dos serviços dar-se-á em duas etapas:

a) Recebimento provisório – pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, mediante “Atesto” nas Notas Fiscais e Termo de Recebimento Provisório, quando os serviços contratados ficarem inteiramente em perfeito acordo com o Anexo I, contrato e proposta da Contratada.

b) Recebimento definitivo - o Termo de Recebimento Definitivo será lavrado 48 (quarenta e oito) horas após o recebimento provisório, se tiverem sido satisfeitas e atendidas todas as especificações. 
CLÁUSULA DÉCIMA - PRIMEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Subcláusula Primeira – À CONTRATADA poderá ser aplicada as seguintes sanções administrativas:

a) advertência por escrito;

b) multa de mora de 0,05% (cinco centésimos por cento) ao dia de atraso até o 5º (quinto) dia após a data fixada para execução dos serviços e 0,07% (sete centésimos por cento) ao dia de atraso, a partir do 6º (sexto) dia, calculada sobre o valor total da Nota de Empenho;

c) multa compensatória até 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor total da Nota de Empenho, pela rescisão determinada por ato unilateral da Fundação Nacional de Saúde, devido à inexecução parcial ou total das obrigações pactuadas, cujo recolhimento deverá ser efetuado no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados da intimação do Núcleo Estadual do Ministério da Saúde;

d) suspensão temporária do direito de participar de licitações e contratar com a TECVITÓRIA, por um período de até cinco anos;

e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria Autoridade que aplicou.
Subcláusula Segunda – As multas e outras penalidades somente poderão ser relevadas nos casos de força maior, devidamente comprovados e para os quais a CONTRATADA não tenha contribuído direta ou indiretamente.

Subcláusula Terceira – Nenhum pagamento será feito ao prestador de serviço que tenha sido multado antes de paga ou relevada a multa.

CLÁUSULA DÉCIMA – SEGUNDA – DA RESCISÃO E DA MODIFICAÇÃO

A falta de cumprimento de qualquer Cláusula ou simples condição do presente Contrato poderá acarretar a rescisão, a critério da TECVITÓRIA, mediante simples aviso a CONTRATADA. Contudo, a rescisão poderá ser efetivada independente de aviso ou notificação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

a) se a CONTRATADA deixar de cumprir, no todo ou em parte, quaisquer condições pactuadas neste contrato;

b) se vier a ser requerida a falência, liquidação judicial ou amigável da CONTRATADA;

c) se a CONTRATADA transferir, total ou parcialmente, as obrigações ora assumidas, sem prévio consentimento do CONTRATANTE.

d) atraso injustificado na execução dos serviços.

e) inadimplemento da Contratada em manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Licitação.

f) dissolução da sociedade.
CLÁUSULA DÉCIMA – TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO

A CONTRATANTE providenciará a publicação resumida deste instrumento contratual no Diário Oficial da União, até o quinto dia útil ao mês seguinte ao de sua assinatura, conforme dispõe o Art. 61 da Lei nº. 8.666/93, a qual deverá ocorrer até 20(vinte) dias daquela data. 

CLÁUSULA DÉCIMA – QUARTA – DO FORO
Fica eleito o Foro da Justiça Federal de Vitória - ES, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente contrato.

Assim, justas e contratadas, as partes e testemunhas assinam o presente instrumento, em 02(duas) vias de igual teor, a fim de que produza seus regulares efeitos, inclusive contra terceiros.

Vitória - ES,     de            de 2009.

_________________________________________________      __________________________

 CONTRATANTE                                                                                CONTRATADA

Testemunhas:

PROCESSO Nº. 04/2009 

ANEXO III

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO DE EDITAL E ANEXOS

EMPRESA:
CNPJ: 

TELEFAX:

EMAIL:

DECLARAMOS QUE RECEBEMOS O EDITAL E ANEXOS, BEM COMO TODAS INFORMAÇÕES NECESSÁRIAS PARA NOSSA PARTICIPAÇÃO NO CONVITE 04/2009 E QUE TOMAMOS CONHECIMENTO DE TODAS AS CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS.

_____________________________

Vitória,  XX  DE XXXXXXX DE 2009

____________________________

Representante do Declarante

RG e CPF

PROCESSO Nº. 04/2009 

CONVITE Nº. 04/2009
ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO DE FATOS SUPERVENIENTES

(nome da empresa) ..., CNPJ n.º ..., sediada (endereço completo) ..., declara, sob as penas da lei, que até esta data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação e contratação no processo licitatório de CONVITE n.º 04/2009, promovido pela TECVITÓRIA, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Data,

........................................................

(nome e n.º da CI do declarante)

PROCESSO Nº. 04/2009 

CONVITE Nº. 04/2009
ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR

Declaramos, para fins de participação no CONVITE nº. 04/2009, promovido pela TECVITÓRIA, que a empresa (razão social e CNPJ) ___________________________________, sediada a Rua ______________________, nº ________, bairro _________, cidade ______________, estado ___________, cumpre o disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, ou seja, não tem em seus quadros menores de 18 (dezoito) anos executando trabalho noturno, insalubre ou perigoso ou menores de 16 (dezesseis) anos, executando qualquer espécie de trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.




A empresa está ciente de que o descumprimento do disposto acima durante a vigência do contrato acarretará a rescisão deste.

Data,
........................................................

(nome e nº. da CI do declarante)
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